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1. Histórico: 

A direção da. Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu 

nos termos das Deliberações nºs 05/80, 17/82 e 10/86, indica Antônio 

Sérgio Pizani para lecionar, na categoria de Professor I a partir de 

08/2/1988, a disciplina Elementos de Geologia, no Curso de Geografia, 

Departamento de Ciências Humanas. 

0 interessado e portador dos diplomas de bacharel e licenciado  em 

Geografia, expedidos, em 1987, pólo Instituto de Geociências e Ciências 

Exatas da UNESP de Rio Claro, da Universidade Estadual Paulista Júlio de 

Mesquita Filho". Consta do histórico escolar (fls.24) o estudo da 

disciplina "Fundamentos de Petrografia, Geologia e Pedologia" e 

"Geomorfologia." 

É aluno especial do Curso de Pós-Graduação em Geografia área de 

Concentração em Organização do Espaço ao nível de Mestrado, do 

Instituto de Geociências e Ciências Exatas da UNESP de Rio Claro, onde 

cursou a disciplina :Geomorfologia Fluvial, en 1987, estando 

matriculado, em 1988, na disciplina Metodologia Científica Aplicada à 

Geografia. 

Realizou cursos do extensão universitária e expansão cultural, 

fez estágio e participou do eventos relacionados a sua área de 

atuação. 

Desenvolveu o projeto intitulado "Caracterização do uso do Solo 

agrícola o da rede de drenagem na Bacia do Córrego Lafont - Araçatuba 

- SP", de agosto de 1985 a julho de 1986 com bolsa de estudo outorgada 

pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (fls.32), 

tendo apresentado esse trabalho durante o Simpósio de Pesquisa de 

Graduandos e Pós-Graduandos em Geografia. 
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Constam do processo os elementos formais necessários à sua instrução. 

Exerce o interessado, conforme grade horária apresentada (fls.25), 

apenas funções docentes junto à Escola de lº e 2º Graus da Fundação 

Educacional de Jahu e Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu 

onde ministra as disciplinas Geografia e Elementos de Geologia, num total 

semanal de 13 (treze)aulas. 

 

3. Conclusão: 

Autoriza-se o Prof. Antônio Sérgio Pizani a lecionar a disciplina 

"Elementos de Geologia" na categoria de Professor I, no Curso de Geografia da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jahu, até o final do ano letivo 

de 1990. Eventual prorrogação dependera da continuidade de seu enriquecimento 

curricular.        

 

São Paulo, 05/5/88. 

a) Consº Newton César Balzan 

    Relator 

 

 

4. DECISÃO  DA  CÂMARA 

A CÂMARA DO E?JSIN0 DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o Voto do 

Relator.  

Prementes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende Nogueira de 

Sá, Celso do Rui Beisiegel, Moacyr Expedito H.Vaz Guimarães, Maria Nilde 

Mascellani e Joaquim Pedro de Souza Campos. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  18.5.88 

a) Consº Moacyr Expedito M.Vaz 

Guimarães 

Presidente 


